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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUELUZITO – MG

Rua do Rosário, nº 04, Bairro Centro, Queluzito - CEP: 36.424-000

Telefax: 31 3722-1222
e-mail: licitaoes@queluzito.mg.gov.br

ATA DA SESSÃO DE HABILITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 33/2022
TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2022.

Objeto: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços, por empreitada global, para construção de poços tubulares profundos e fornecimento de equipamento para desinfecção de água tipo clorador de pastilha tricloro, de acordo com os projetos, planilhas e memoriais fornecidos pelo setor de engenharia da Prefeitura Municipal conforme anexos em atendimento a Secretaria Municipal de Obras Públicas e Assuntos Urbanos de Queluzito – MG.
Às nove horas do dia sete de junho de dois mil e vinte e dois, reuniram-se em ato público, os membros da Comissão Permanente de Licitação do Município de Queluzito – MG, instituída pela Portaria Nº 03/2022 de 03 de janeiro de 2022, com a finalidade de analisar o conteúdo dos envelopes apresentados pelas Licitantes. Nesta sessão a titular Lucia Helena Vieira da Costa Santos, será substituída pelo suplente Edilson Gonzaga da Silva Rezende, ficando a presidência dos trabalhos a seu cargo. Iniciando os trabalhos a Comissão verificou que o edital foi publicado na Imprensa Oficial do Estado, no Jornal Correio, no Hoje em Dia, no Diário Oficial dos Municípios Mineiros, no site oficial desta prefeitura e no portal do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais. Duas empresas manifestaram interesse em participar, sendo elas: Fermaq Poços Artesianos Eireli; Solo Poços Artesianos Serviços de Perfuração Ltda., por meio da emissão do Certificado de Registro Cadastral, conforme anexados ao processo licitatório. Constatou-se que apenas a empresa Fermaq Poços Artesianos Eireli enviou os envelopes através dos correios, cujo recebimento se deu no dia dois de junho de dois mil e vinte e dois. Às nove horas e dez minutos, imediatamente após o término do período de apresentação dos envelopes, foi aberta a respectiva sessão onde foi aberto o envelope “01-documentos de habilitação” e após a abertura deste, suspenderam-se temporariamente os trabalhos para que os documentos fossem examinados. A Comissão constatou que a licitante estava devidamente habilitada. Desta forma, como não houve apresentação de desistência de recurso, e como se trata de uma licitação na modalidade Tomada de Preços a Comissão decidiu não abrir o envelope contendo a proposta deixando para fazê-lo no dia quatorze de junho de dois mil e vinte e dois, às onze horas, depois de transcorrido o prazo legal para recursos. Nada mais havendo a tratar, eu Secretário, lavrei a presente ata que se aprovada, receberá a minha assinatura e as dos demais membros da Comissão.
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